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Ass.  

"Indica ao Poder Executivo Municipal que sejam realizados, 
com urgência, a reforma e realização de novo manilhamento 

do bueiro localizado na Rua Sio João Batista, na altura do n° 430, 
no bairro Santo Antônio." 

    

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. Jose Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto à Secretaria competente, para que seja feita, que sejam 
realizados, com urgência, a reforma e realização de novo manilhamento do bueiro localizado na Rua São João 
Batista, na altura do n° 430, no bairro Santo Antônio. 

Segundo informações da Secretaria Municipal de Obras, o problema necessita de uma intervenção mais ampla, 
sendo indispensável a realização de um novo manilhamento para solucionar de forma definitiva o escoamento inadequado 
das águas pluviais. 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Vereador 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores da localidade, tendo em vista que o 
referido bueiro se encontra entupido há bastante tempo, ocasionando diversos transtornos à população. 

Ressalta-se ainda que o entorno da via já apresenta sinais de desnivelamento, situação que pode se agravar caso 
medidas urgentes não sejam adotadas, comprometendo a segurança de motoristas, pedestres e moradores da região. 

Dessa forma, solicitamos atenção especial do Poder Executivo e da Secretaria competente para que sejam 
realizados os serviços necessários, garantindo melhores condições de infraestrutura, mobilidade e segurança para todos os 
moradores do bairro Santo Antônio 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  25 de maio de 2026. 
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